


















Data e hora da consulta:
Usuário:

  22/11/2023 09:06
        ***.498.103-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

150002 SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS/MEC REAL - (R$)

2023 NE 459

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 169141 1000000000 339039 - VMM15N5600N

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

21/11/2023 Ordinário 23000.035881/2023-80 0,0000 18.400,00

10.498.974/0002-81 INSTITUTO NEGOCIOS PUBLICOS DO BRASIL - ESTUD

PAGAMENTO DE INSCRIÇÃO EM CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA OFERTA DE 4 (QUATRO) VAGAS DE
CAPACITAÇÃO EXTERNA, VISANDO À INSCRIÇÃO DE SERVIDORES DO MEC, LOTADOS NA CGLC DA SGA,
NO 7º CONGRESSO BRASILEIRO DE GOVERNANÇA, CONTROLE PÚBLICO E GESTÃO DE RISCOS NAS
AQUISIÇÕES, QUE SERÁ REALIZADO NOS DIAS 27 A 29 DE NOVEMBRO DE 2023, EM FOZ DO IGUAÇU/PR,
COM CARGA HORÁRIA DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS. INEXIGIBILIDADE Nº 90024/2023. CGGP.
23000.035881/2023-80.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MEC

15000207900242023 - UASG Minuta: 150002

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

174 INEXIGIBILIDADE

74 - III f

Alínea

Lei 14.133/2021

Sistema de Origem

COMPRASNET-ME

Favorecido

Endereço

AV. JOSE MARIA DE BRITO, 1707    JARDIM DAS NAÇÕES

CEP

85864-320

Município

FOZ DO IGUACU PR

UF Telefone

41-3778-1719, 41-98877-0234 (WHATSHAP)

CNPJ

00.394.445/0003-65

CEP

70047-900

Endereço

ESPL.DOS MINIST. BLOCO "L" - 3 ANDAR - SALA 300 - ED. ANEXO I

Município

BRASILIA

UF

DF

Telefone

0XX61-2022-7054

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

21/11/2023 21:59:01
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  22/11/2023 09:06
        ***.498.103-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 18.400,00

Total da Lista

Subelemento 48 - SERVICO DE SELECAO E TREINAMENTO

001 18.400,00Item compra: 00001 - Inscrição no 7º Congresso Brasileiro de
Governança, Controle Público e Gestão de Riscos nas Aquisições de 3
servidores.

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

21/11/2023 Inclusão 4,00000 4.600,0000 18.400,00

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

JUSSARA CARDOSO SILVA

***.282.781-**

21/11/2023 21:59:01

Gestor Financeiro

MARCELO GUIMARAES NEVES

***.223.161-**

21/11/2023 15:30:14

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

21/11/2023 21:59:01
Operação
Alteração



Curitiba, 16 de Outubro de 2023

Proposta nº 4.062/2023

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS - SAA/MEC

A/C: VANESSA DE OLIVEIRA

INVESTIMENTO ESPECIAL PARA CONTRATAÇÃO:1

Encaminho a proposta acerca do 7° Congresso Brasileiro de Governança, Controle Público e Gestão de Riscos 

nas Aquisições, que será realizado nos dias 27 a 29 de Novembro de 2023, em Foz do Iguaçu/PR.

Inscrições Valor por Inscrição Desconto Total do Investimento

3 5.399,00  2.247,00  13.950,00

O INVESTIMENTO PARA CONTRATAÇÃO CONTEMPLA:

a) Inscrição e Acesso às Palestras Presenciais

b) Certificado Digital de Conclusão do Treinamento;

c) Material Didático Exclusivo Impresso;

d) 03 almoços e 06 Coffee Breaks;

e) Gravações do evento (após a edição 60 dias) para ser revisto novamente por 1 (um) ano.

 2 CARGA HORÁRIA:

24 horas

 3 INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO:

Emitir ao Instituto Negócios Públicos do Brasil Estudos e Pesquisas na Administração Pública Ltda .  CNPJ: 

10.498.974/0002-81 . Devendo o respectivo pagamento ser efetuado através da conta:

Banco do Brasil AG.1622-5 Conta: 20504-4

  VALIDADE DA PROPOSTA: 27/11/2023

Atenciosamente,

JESSICA FABRI

Consultor Comercial

Instituto Negócios Públicos  

Telefone: (41) 3778-1887

WhatsApp: (41) 98877-0234

falecom@institutonp.com.br

Av. José Maria de Brito, 1707 - Jd. das 

Nações, Foz do Iguaçu/PR

CEP: 85.864-320



Ministério da Educação
Esplanada dos Ministérios - MEC, Bloco L - Bairro Zona Cívico-Administra�va, Brasília/DF, CEP 70047-900

Telefone:   - h�p://www.mec.gov.br
  

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO Nº 23000.035881/2023-80

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Este Termo de Referência foi elaborado de acordo com o modelo disponível no sí�o da
Advocacia-Geral da União (AGU), no endereço h�ps://www.gov.br/agu/pt-
br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/modelos-da-lei-no-14-133-21-para-
contratacao-direta, modelo disponibilizado em agosto/2023.

1.2. Contratação de serviços de treinamento e aperfeiçoamento pessoal, nos termos da tabela
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE
DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL 

1
Inscrição no 7º Congresso Brasileiro de

Governança, Controle Público e Gestão de
Riscos nas Aquisições de 3 servidores.

25232 Serviço 4 R$ 4.600,00 R$
18.400,00

1.3. O prazo de vigência da contratação é durante o período de realização do evento contados
da emissão da nota de empenho e envio a empresa responsável por este, na forma do ar�go 105 da Lei n°
14.133, de 2021.

1.4. O instrumento contratual será subs�tuído por nota de empenho, nos termos do inciso I do
art. 95 da Lei 14.133/2021, visto que o valor desta inexigibilidade é inferior ao limite da modalidade de
dispensa da licitação, previsto no inciso II do art. 75 da Lei.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. O evento reunirá alguns dos mais renomados especialistas em governança, controle e
gestão de riscos das contratações públicas do país, que abordarão temas fundamentais para o sucesso da
gestão e governança dessa área, sendo uma oportunidade para aqueles que desejam aprender ou
aprimorar seus conhecimentos sobre a nova lei de licitações e contratos, plano de contratações anuais,
gestão de riscos, transparência, conformidade e integridade dos processos de contratações. Entendendo
os principais norma�vos, além da própria lei em si, as melhores prá�cas e estratégias u�lizadas para
aperfeiçoar a gestão e a governança no campo das contratações públicas. Os professores são
profissionais  qualificados e experientes e trarão valiosas contribuições para os par�cipantes,
compar�lhando sua exper�se e todo o seu conhecimento prá�co.

2.2. A presença das servidoras como representante da SGA permi�rá a ampliação de
conhecimento sobre os principais procedimentos aplicados no plano anual da contratação e toda sua
operacionalização, sobre a gestão de riscos, integridade e conformidade, destacando-se, entre outros: a
importância da governança para a gestão das contratações públicas e as melhores formas para entender e
analisar mais tecnicamente todos os artefatos presentes na fase interna do processo de contratação;
gestão por competências e segregação de funções, boas prá�cas em gestão e fiscalização contratual, as
inovações trazidas pela nova Lei de Licitações e Contratos, incluindo as novidades sobre dispensa e
inexigibilidade de licitação, o Sistema de Registro de Preços, Pregão e demais procedimentos auxiliares, a
pesquisa de preços, cautelas necessárias para os procedimentos de contratação direta, o procedimento



licitatório em si, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a absorção da jurisprudência dos
Tribunais de Contas pela NLL, a defesa dos agentes públicos, entre outros.

2.3. Governança, controle e gestão de riscos são temas correlatos e de fundamental
importância para a Administração Pública e en�dades que, de um modo geral, operem recursos
considerados públicos. Para a grande maioria dos agentes envolvidos, há dúvidas sobre seu conteúdo e
sobre como, de fato, o estudo desses temas poderá contribuir para o seu dia-a-dia e para o órgão.

2.4. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme
detalhamento a seguir:

I - ID PCA no PNCP: 00394445000101-0-000001/2023;

II - Data de publicação no PNCP: 19/05/2023;

III - Id do item no PCA: 44;

IV - Classe/Grupo: 929 - OUTROS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E TREINAMENTO;

V - Iden�ficador da Futura Contratação: 150002-22/2022.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. Trata-se do 7° Congresso Brasileiro de Governança, Controle Público e Gestão de Riscos nas
Aquisições, que diz respeito a Governança, controle e gestão de riscos, temas correlatos e de
fundamental importância para a Administração Pública e en�dades que, de um modo geral, operem
recursos considerados públicos. Para a grande maioria dos agentes envolvidos, há dúvidas sobre seu
conteúdo e sobre como, de fato, o estudo desses temas pode contribuir para o seu dia-a-dia e das suas
organizações.

3.2. Nesse contexto, o obje�vo de par�cipar desse evento é trazer melhores ações de controles
internos de gestão, pois o congresso busca uma abordagem direta e prá�ca de aspectos relevantes à essa
atuação. Portanto, mais do que os aspectos teóricos necessários ao entendimento do assunto, o evento
proporcionará uma compreensão prá�ca sobre os temas e sua aplicabilidade na realidade do MEC.

3.2.1. Lidar com contratação pública é um dos maiores desafios do gestor, tendo em vista a
importância da temá�ca, os aspectos orçamentários envolvidos e a responsabilidade de garan�r, entre
outros, aquisições e contratações que mantenham a con�nuidade das polí�cas públicas e u�lizem, da
melhor forma possível, os recursos orçamentários disponíveis. Nessa perspec�va, ao par�cipar de um
Congresso que discu�rá a aplicação da Nova lei de Licitações, será possível uma melhoria significa�va nos
processos da unidade, uma vez que: as melhores prá�cas observadas no dia a dia das licitações brasileiras
já realizadas pela nova lei serão trazidas como cases de sucesso pelos nossos instrutores; será entendido
os principais norma�vos, além da própria lei em si, as melhores prá�cas e estratégias u�lizadas para
aperfeiçoar a gestão e a governança no campo das compras públicas. 

3.3. Após a par�cipação, retornando os servidores ao trabalho, será possível revisar os fluxos
processuais existentes, aplicando eventuais melhorias baseadas no que foi repassado no Congresso,
sempre adaptando o caso a realidade da SGA/SE/MEC e ouvindo os gestores envolvidos. Além disso, a
elaboração e atualização do Plano de Contratação Anual (PCA) poderá ser; o�mizado, riscos mi�gados e
novos processos de governança na gestão do plano de contratações anuais, gestão de riscos,
transparência, conformidade e integridade dos processos de contratações, melhorando, assim, a
governança das contratações públicas no MEC.

3.4. Os conteúdos que serão ministrados no Congresso, ao serem aplicados à realidade
Coordenação-Geral de Licitações e Contratos da Subsecretaria de Gestão Administra�va do Ministério da
Educação (SAA/SE/MEC), permi�rão aprimoramento dos processos já existentes, iden�ficando se as
melhores prá�cas adotadas em outros Órgãos Públicos se aplicam a realidade da CGLC/SGA/MEC, além
disso, será possível iden�ficar os novos conceitos da Legislação e como os mesmos estão relacionados às
a�vidades do plano de contratações anuais, gestão de riscos, transparência, conformidade e integridade
dos processos de contratações, bem como aspectos orçamentários e financeiros a ele
vinculados, fomentando, dessa forma, a governança aplicada aos processos de contratação/aquisições de
diversos serviços e produtos existentes no mercado.



3.5. Une-se a essa questão o fato do servidor ter contato com grandes e renomados instrutores
da área, conhecendo as novidades do mercado, com a possibilidade de disseminar as melhores prá�cas
na gestão das contratações públicas do Órgão. 

3.6. As matérias ministradas no evento subdividem-se ao longo dos 3 (três) dias, destacando-
se, entre outras: 

A NLLC e a Governança das Contratações: virando a chave do Burocrá�co para o Gerencial;

Planejamento Estratégico: condição sine qua non à Governança das Contratações;

Estrutura da área de Contratações: em busca do organograma perfeito;

Programa de Integridade: promovendo um ambiente íntegro e confiável;

Sustentabilidade nas Contratações Públicas: um compromisso inadiável;

Plano de Contratações Anual – PCA: conectando contratações, estratégia e orçamento;

Sistema de Controle Interno: decifrando o art. 169 e as linhas de defesa;

Polí�ca de Gestão Contratual: garan�ndo os resultados por meio da gestão e da fiscalização;

Gestão de Risco nas Contratações na NLLC: protegendo a gestão dos riscos inaceitáveis;

Indicadores de Desempenho: não se gerencia o que não se mede;

Contratações Centralizadas e Compar�lhadas: diferenças e semelhanças; vantagens e desafios;

Transparência, Accountability e Controle Social: prestando contas à Sociedade.

3.7. Tais temá�cas possuem relação direta com as a�vidades profissionais executadas pelas
servidoras na CGLC/SGA/MEC, uma vez que ro�nas e processos da CGLC, diariamente, tratam de
contratações de serviços e aquisições. Como Coordenadora de Gestão das Contratações Públicas,
a referida servidora acompanhará palestras ministradas por docentes e líderes sêniors sobre assuntos
relacionados às temá�cas de sua atuação.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Para a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá obedecer, no que couber, aos critérios
de sustentabilidade ambiental, con�dos na Instrução Norma�va nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da
Secretaria de Logís�ca e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão – SLTI/MP, especialmente aqueles descritos nos incisos VIII e IX, do art. 4º; no Decreto nº 7.746,
de 05/06/2012, da Casa Civil, da Presidência da República, no Guia de Licitações Sustentáveis da AGU – 5ª
Edição e demais legislações/norma�vos vigentes sobre o tema, além das boas prá�cas mencionadas
abaixo (Critérios e prá�cas de sustentabilidade).

Subcontratação

4.2. Não é admi�da a subcontratação do objeto contratual.

Garan�a da contratação

4.3. Não haverá exigência da garan�a da contratação dos ar�gos 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021, pelo fato de se tratar de uma contratação de poucos dias, sem a necessidade de
execução contratual.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Condições de execução

5.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.2. Início da execução do objeto: primeiro dia do evento;

5.2. Local e horário da prestação dos serviços:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


5.2.1. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Mabu Thermas Grand Resort Av.
das Cataratas, 3175 Vila Yolanda / Foz do Iguaçu - PR

5.2.2. Os serviços serão prestados no seguinte horário: das 07h30m Às 18:00hs, com
palestras distribuídas ao longo do dia, somando uma carga-horária de 24h.

5.3. Materiais a serem disponibilizados

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quan�dades es�madas e qualidades a seguir
estabelecidas, promovendo sua subs�tuição quando necessário.

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

6.1. A avaliação da execução do objeto u�lizará o disposto neste item.

6.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

6.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

6.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
a�vidades contratadas; ou

6.1.1.3. deixar de u�lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou u�lizá-los com qualidade ou quan�dade inferior à demandada.

Do recebimento

6.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5.(cinco) dias, pelos fiscais
técnico e administra�vo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências
de caráter técnico e administra�vo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do
Decreto nº 11.246, de 2022).

6.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser
paga.

6.4. Os par�cipantes do evento realizarão o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X,
Decreto nº 11.246, de 2022).

6.5. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega da nota fiscal;

6.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úl�ma e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.

6.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

6.8. Enviar a documentação per�nente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

Liquidação

6.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º,
§2º da Instrução Norma�va SEGES/ME nº 77/2022.

6.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75


6.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

6.11.1. o prazo de validade;

6.11.2. a data da emissão;

6.11.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

6.11.4. o período respec�vo de execução do contrato;

6.11.5. o valor a pagar; e

6.11.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

6.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133/2021.

6.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas; b) iden�ficar possível razão que impeça a contratação no âmbito do
órgão ou en�dade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem
como ocorrências impedi�vas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

6.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

6.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

6.17. Persis�ndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

6.18. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

6.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Norma�va SEGES/ME nº 77,
de 2022.

6.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efe�va realização,
mediante aplicação do índice XXXX de correção monetária. 

Forma de pagamento

6.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

6.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária
para pagamento.

6.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.



6.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
re�dos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

6.26. É admi�da a cessão fiduciária de direitos credi�cios com ins�tuição financeira, nos termos
e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de
2020, conforme as regras deste presente tópico.

6.26.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

6.27. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo adi�vo ao contrato administra�vo.

6.28. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de
crédito e a realização dos pagamentos respec�vos também se condicionam à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem como à cer�ficação de que o cessionário não se encontra impedido de
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber bene�cios ou
incen�vos fiscais ou credi�cios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos
termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

6.29. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e
exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime
jurídico de direito público incidente sobre os contratos administra�vos, incluindo a possibilidade de
pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efe�va comprovação do fato gerador, quando for o
caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº
53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos)

6.30. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que con�nuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

7.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade
de licitação, com fundamento na hipótese da alínea f, inciso III, art. 74, da Lei nº 14.133/2021.

Regime de Execução

7.2. O regime de execução do contrato será pelo valor global.

Exigências de habilitação

7.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a
impeça, mediante a consulta a cadastros informa�vos oficiais, tais como:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, man�do pela Controladoria-Geral da
União (h�ps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

7.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do ar�go 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


responsável pela prá�ca de ato de improbidade administra�va, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências
Impedi�vas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi�vas Indiretas.

7.6. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. 

7.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual nega�va de
contratação. 

7.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

7.9. É dever do interessado manter atualizada a respec�va documentação constante do SICAF,
ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respec�va documentação atualizada. 

7.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permi�dos. 

7.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emi�dos somente em nome da matriz. 

7.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos per�nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista

7.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

7.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

7.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

7.16. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição;

7.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a
apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1. O custo es�mado total da contratação é de R$ 18.400,00 (dezoito mil, quatrocentos reais),
conforme custos unitários apostos na tabela acima, disposta no item 1.1. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da SGA/SE/MEC.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm


Documento assinado eletronicamente por Thiago Nobre de Almeida, Coordenador(a), em
27/10/2023, às 12:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº
1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa de Oliveira, Coordenador(a), em 30/10/2023, às
14:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério
da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Francisco de Souza, Chefe de Gabinete, em
30/10/2023, às 14:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº
1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Weverson Gomes dos Santos, Coordenador(a),
em 30/10/2023, às 15:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº
1.042/2015 do Ministério da Educação.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4416094 e
o código CRC 4907D297.

Referência: Processo nº 23000.035881/2023-80 SEI nº 4416094



Ministério da Educação
 

DESPACHO Nº 5420/2023/GAB/SGA/SGA-MEC

 

Processo nº 23000.035881/2023-80

 

Considerando os termos dos Requerimentos de Par�cipação de Servidores em Ações de
Capacitação SEI nº 4396976, 4399319, 4399342 e 4410711, o Termo de Referência SEI nº 4416094 e a
Nota Técnica nº 61/2023/CAPACITAÇÃO/CETREMEC/SGA/SGA (SEI nº 4430111), da Coordenação de
Formação e Desenvolvimento dos Trabalhadores em Educação do Ministério da Educação -
Cetremec, autorizo a realização da despesa por inexigibilidade de licitação, nos termos da alínea f do
inciso III do art. 74 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para contratação direta da empresa Ins�tuto
Negócios Públicos , com a finalidade de capacitar quatro servidores no 7° Congresso Brasileiro de
Governança, Controle Público e Gestão de Riscos nas Aquisições, a ser realizado nos dias 27 a 29 de
Novembro de 2023, em Foz do Iguaçu/PR.

Encaminhem-se os autos às Coordenações-Gerais de Geral de Gestão Orçamentária e
Financeira e de Licitações e Contratos, para adoção das providências decorrentes, no âmbito de suas
respec�vas competências.

 

 

Documento assinado eletronicamente
 JUSSARA CARDOSO SILVA FREITAS

Subsecretária de Gestão Administra�va

Documento assinado eletronicamente por Jussara Cardoso Silva Freitas, Subsecretário(a), em
16/11/2023, às 12:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº
1.042/2015 do Ministério da Educação.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4453915 e
o código CRC 9C3F8EE1.

Referência: Processo nº 23000.035881/2023-80 SEI nº 4453915

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm

